
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 115/2013
Dispõe sobre a composição das Turmas Julgadoras do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região.
CERTIFICO e dou fé que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em 
sessão hoje realizada,  sob a Presidência da Exmª Desembargadora Elza Cândida da Silveira, 
Presidente  do  Tribunal,  com a  presença  dos  Exmºs  Desembargadores  Aldon  do  Vale  Alves 
Taglialegna,  Vice-Presidente,  fruíndo  férias,  porém participando  desta  sessão  administrativa, 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos 
Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Breno Medeiros, Daniel Viana Júnior e 
Eugênio  José  Cesário  Rosa,  presente  também o Exmº  Procurador  do  Trabalho  Dr.  Januário 
Justino Ferreira, consignada a ausência dos Exmºs Desembargadores Paulo Pimenta e Geraldo 
Rodrigues do Nascimento, em gozo de férias, 
Considerando as alterações havidas nas convocações de juízes de 1º grau para atuar no Tribunal, 
decorrentes  do recém-empossamento  do  Exmº  Juiz  Eugênio  José  Cesário  Rosa  no  cargo de 
Desembargador do Trabalho, conforme consta das Resoluções Administrativas nºs 112, 113 e 
114/2013;
Considerando  a  conveniência  de  se  sintetizar  em  um  único  ato  a  composição  das  Turmas 
Julgadoras do Tribunal, facilitando consultas;
RESOLVEU, por unanimidade:
Art. 1º Ressalvado o disposto no art. 14-G, caput, do Regimento Interno do Tribunal, a partir de 
30/09/2013 as turmas julgadoras do TRT da 18ª Região ficam assim constituídas:

I - PRIMEIRA  TURMA:  Desembargadores  Kathia  Maria  Bomtempo  de 
Albuquerque (Presidente), Gentil Pio de Oliveira, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Eugênio 
José Cesário Rosa;

II - SEGUNDA TURMA: Desembargadores Breno Medeiros (Presidente), Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Paulo Sérgio Pimenta e Daniel Viana Júnior;

III - TERCEIRA  TURMA:  Desembargadores  Elvecio  Moura  dos  Santos 
(Presidente) e Mário Sérgio Bottazzo e juízes convocados Silene Aparecida Coelho e Marcelo 
Nogueira Pedra.

Art. 2º Fica revogada a Resolução Administrativa nº 12, de 23 de janeiro de 2013.
Publique-se no DJe do TRT da 18ª Região e no Boletim Interno.
Sala de Sessões, 30 de setembro de 2013.
Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno


